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Crescimento 
urbano passa a 
ser organizado 
Desapropriação, plano 

diretor,usucapião: 
é o arsenal da nova 

política urbana 

A exigência de um plano 
d i re tor de desenvolvimento 
para as cidades com popula
ção acima de 20 mil habitan
tes, a desapropriação do imó
vel que não esteja cumprindo 
sua função social e o usuca
pião de cinco anos para imó
veis urbanos são os pilares da 
nova política urbana delinea
da pela Constituição. "Agora, 
os mun ic íp io s c resce rão de 
forma organ izada" , prevê o 
d e p u t a d o K o n d e r R e i s 
(PDS-SC). 

O a r q u i t e t o Luiz Carlos 
Costa, consul tor de planeja
mento urbano, também consi
dera posi t iva a exigência do 
plano d i re tor , mas adver te : 
"Se não houver part icipação 
popular, as forças conserva
doras poderão dominar o pro
cesso de desenvolvimento das 
cidades". Para Costa, o gran
de avanço es tá no usucapião 
em á r e a s de a t é 250 m e t r o s 
quadrados e com cinco anos de 
d o mín io sem c o n t e s t a ç ã o . 
"Isso dará algum direito aos 
deserdados e obrigará os esta
dos a ado t a r em pol í t icas de 
t e r r a urbana e de habi tação 
mais eficientes", argumenta. 

"Com a posse da ter ra , a 
favela se transformará em um 
b a i r r o " , concorda E r m í n i a 
Maricato, d i re tora do Sindi
ca to dos A r q u i t e t o s de São 
P a u l o . L e m b r a n d o q u e a 
maior parte da população ur
bana brasileira vive em corti
ços, favelas e l o t e a m e n t o s 
c landes t inos , E rmín ia asse
gura ser impossível resolver 
tal problema através do mer
cado imobiliário formal. 

É na "c r i s t a l i zação" das 

favelas, porém, que Luiz An
t ó n i o P o m p e i a , d i r e t o r da 
Empresa Brasi leira de Estu
d o s do P a t r i m ó n i o ( E m -
braesp), vê o efeito mais nega
t ivo dos novos mecanismos . 
Haverá, segundo afirma, um 
parcelamento insuportável do 
solo — a maioria dos lotes em 
favelas não é superior a 35 me
t r o s quad rados . Seja como 
for, en fa t i za A n t ó n i o Luiz 
Marchioni , o padre Tição da 
Pastoral da Terra, e Moradia 
da Arquidiocese de São Paulo 
e da região de São Miguel, o 
usucapião urbano será inó
cuo. "Vai ser muito difícil en
c o n t r a r uma á r ea invad ida 
que não tenha uma ação judi
cial de re in tegração de pos
se", prevê, enquanto critica a 
Consti tuição por não enfren
ta r a especulação imobiliária, 
"um verdadeiro poder parale
lo". 

Despreocupado com o ins
t rumento do usucapião, o vi-
ce-presidente da Cia. City de 
D e s e n v o l v i m e n t o , R o l a n d 
Phillip Malintensa, contesta, 
por sua vez, a exigência da ur
banização compulsór ia para 
evitar a desapropriação. "To
dos t êm o d i re i to de fazer o 
que qu i se rem com sua pro
priedade, quando quiserem e 
dentro do que a lei permite" , 
diz ele. 

Para Malintensa, o dispo
sitivo mais importante da no
va Carta, no capítulo da refor
ma urbana, é o da obrigatorie
dade do plano diretor de urba
nização, "desde que seja cum
pr ido" . Não será fácil cum
pri-lo, pelo menos na visão de 
Pompeia, da Embraesp. "Boa 
parte das prefeituras não dis
põe de técnicos, nem de recur
sos su f i c i en t e s p a r a p a g a r 
uma equipe de profissionais 
capazes de preparar um plano 
de desenvolvimento urbano", 
afirma ele. 

Urb anização compulsória 
CÂNDIDO MALTA CAMPOS FILHO 

Podemos entender que a nova 

Constituição traça as grandes li
nhas de uma politica urbana para 
o Brasil. Ao retomar e reafirmar, 
mais que as Constituições anterio
res, a função social da proprieda
de urbana, indica que o combate à 
especulação imobiliária disporá de 
instrumental jurídico até hoje indis
ponível ou questionável diante dos 
tribunais. 

Na nova Constituição, a ocupa
ção dos vazios urbanos com usos 
úteis à sociedade, que podem ser in
clusive praças e áreas verdes, é con
ceituada como prioritária, pois se 
definiu instrumental específico pa
ra tal: a urbanização compulsória, o 
imposto territorial urbano progres
sivo e a desapropriação paga com tí
tulos da divida pública, aplicados 
sucessivamente. 

Por outro lado, estabelece a no
va Constituição que o cidadão não 
possuidor de outro imóvel poderá 
usucapir terreno com até 250 m2 de 
área, após 5 anos de ocupação man
sa e pacífica, o que ocorrerá só nos 
casos em que seu proprietário aban
doná-lo ou quiser doá-lo ao seu ocu
pante e morador. Ao estabelecer que 
esse tipo de usucapião só poderá, 
para uma mesma pessoa, se efetivar 
uma única vez, elimina possíveis 
abusos. 

Os empresários imobiliários que 
não têm estoques especulativos de 
terrenos urbanos mostram-se favo
ráveis aos dispositivos que pressio
nem o proprietário especulador a 
colocar no mercado seus imóveis, 
pois essa pressão ampliadora da 
oferta, se bem dosada, tenderá a re
duzir o preço de acesso a eles. A 
classe média, que depende da oferta 
maior do mercado imobiliário para 
ter maiores opções de. escolha do ta
manho e qualidade da moradia e de 
sua localização no espaço urbano, 
se beneficiará com essa pressão con
tra a retenção especulativa de terre
nos. A longo prazo, os industriais e 
comerciantes não terão que pagar 
mais caro pelo transporte de merca
dorias e de seus empregados, onera
dos pelas maiores distâncias percor
ridas, decorrentes da existência de 
grandes quantidades de terrenos va
zios dentro da malha urbana, que 
obriga a um aumento da área ur
banizada. Os políticos que querem 
obter apoio através do atendimen
to das necessidades da população de 
forma séria e substancial também 
deram e darão apoio à implementa
ção da politica de ocupação de fer-
renos vazios ou subutilizados. 

Mas os especuladores urbanos, 
que estão sendo dificultados em suas 
ações na periferia, onde estão a 
maioria dos vazios urbanos, estão 
voltando suas atenções para a espe
culação nas áreas centrais das cida
des. 

Sua pressão se fez valer na 
Constituinte, quando se derrotou 
no plenário o preceito que constava 
do projeto da Comissão de Sistema
tização, pelo qual o adensamento 
dó espaço urbano, especialmente 

pela construção de edificações com 
mais andares, exigindo investimen
tos públicos em serviços urbanos, 
teria seus custos cobrados de quem 
o está provocando. Hoje é toda a 
população que os paga por meio dos 
impostos, produzindo por isso valo
rização imobiliária. Esta, decor
rente portanto de investimentos 
públicos, configura valorização es
peculativa. 

O fato de esse preceito não ter 
sido incluído na Constituição não 
significa que foi impossibilitada a 
sua adoção posterior por lei ordi
nária. Ao contrário, como a contri
buição de melhoria consta do texto 
constitucional, e ela tem o objetivo 
de captar de volta para o Estado, 
para que este, como nosso represen
tante, nos devolva a valorização 
que foi produzida com os impostos 
que lhe pagamos, a questão que se 
coloca não é se a função social da 
propriedade implica não se permitir 
a especulação associada ao aden
samento. Esse impedimento já é 
claro ao se adotar mais uma vez a 
contribuição de melhoria como pre
ceito constitucional. Aliás, ele 
consta de todas as Constituições 
brasileiras desde o Império. A ques
tão é discutirmos a ocasião da co
brança dessa devolução. O preceito 
mencionado que foi excluído, o 
chamado "solo criado", permite 
que a cobrança seja efetivada no 
ato da aprovação do projeto de edi
ficação nos organismos municipais, 
que é muito mais propício ao paga
dor, pois nesse momento ele está 
com dinheiro na mão. A contribui
ção de melhoria, que cobraria a 
mesma coisa, o faria terminada a 
obra pública, quando raramente o 
pagador está com recursos disponí
veis para isso. 

O plano diretor, agora obriga
tório para cidades com mais de 20 
mil habitantes, será instrumento 
importante para fazer cumprir a 
função social da propriedade, pois 
é ele que especificará as áreas das 
cidades a adensar e aquelas que de
verão ter baixa densidade ou até 
serem preservadas da ocupação. 

A participação popular no pla
nejamento urbano, tornada agora 
obrigatória, deverá alterar a forma 
como os planos diretores têm sido 
definidos no Brasil. Muitas vezes, 
firmas de consultoria elaboravam 
planos descolados da realidade lo
cal e os mesmos, por isso, eram devi
damente rejeitados pelas forças po
líticas. O planejamento de bairros, 
que tanto estamos defendendo, po
derá se constituir em um caminho 
através do qual a maioria da po
pulação, que desconhece o que seja 
um plano diretor, vá pouco a pouco 
obtendo o controle urbanístico do 
seu local de moradia, e mais tarde 
da cidade em seu conjunto, contra-
pondo-se assim à prática clientelís-
tica que quer manter o Estado como 
uma "caixa preta" que poucos en
tendem e na qual põem a mão impu
nemente para benefício próprio. 

Cândido Malta Campos Filho é professor de 
planejamento urbano na Faculdade de Arijuitetura 
da USP 

A alegria dos 5 anos... 
André Duaek/AE • 2/6/88 

A questão dos 5 anos de man
dato para o presidente Sarney aca
bou se transformando numa das 

disputas mais acirradas da Consti
tuinte, provocando um dos maio
res índices de comparecimento. 

-I A André Dusek/AE - 2/6/88 

...e o protesto dos 4 
Os que defendiam os 4 anos de tos, alguns bem humorados, e " 
mandato para Sarney tiveram com as acusações de favoreci-'!' 
de se contentar com os protes- mento contra o governo. 

Reforma exclui terra produtiva 
P a r a a esquerda, um re

trocesso em relação ao Esta
tu to da Terra, criado em 1964 
para poss ib i l i t a r a reforma 
agrária e ainda em vigor. Para 
os conservadores , mecan is 
mos de desapropriação mais 
justos, com a eliminação defi
nitiva da possibilidade de de
sapropriação de terras produ
t ivas . P a r a todos, apreensão 
com a futura legislação ordi
n á r i a que r e g u l a m e n t a r á a 
ocupação do solo agrícola, já 
que a Cons t i t u in t e preferiu 
não se aprofundar no assun
to. É isto, em resumo, o que se 
destaca no capítulo da refor
ma agrária. 

Até que novas leis sejam 
votadas, o Esta tuto da Terra 
continuará valendo como pa
râmet ro básico para a refor
ma agrária. "Mas apenas nas 
de t e rminações compat íve i s 
com a Constituição", lembra 
o juiz federal Sérgio Lazarini, 
da Vara de Just iça Agrária de 
São P a u l o . " R e s t a e spe ra r 

que a legislação ordinária não 
fuja das normas do es ta tu to" , 
afirma o advogado Fábio de 
Oliveira Luchesi. "Quando o 
d i r e i t o de p rop r i edade fica 
ameaçado, os inves t imentos 
diminuem e a presença de no
vos empresários é inibida." 

Luchesi enfatiza que, ago
ra , a execução da r e f o r m a 
agrá r i a exigirá um supor te 
económico considerável — se
gundo a nova Car ta , a desa
propriação se fará com cláu
sula de preservação do valor 
real do imóvel, por meio de in-
denização "p rév ia e j u s t a " , 
enquanto o e s t a t u t o rezava 
que a c láusula e ra de exa ta 
correção monetár ia , com in-
denização " jus ta" . "Os recur
sos, porém, estão previstos no 
próprio e s t a t u t o , que deter
mina a criação do Fundo Na
cional de Reforma Agrár ia" , 
observa Luchesi. 

O presidente da Sociedade 
Rural Brasileira, Flávio Tel
les de Menezes, está tranquilo 
quanto ao aspecto financeiro. 

"Haverá um orçamento anual 
para a aplicação da reforma e 
o Executivo não terá como ex
pandir a dívida pública", pon
dera ele. "Hoje, não há l imites 
para a emissão dos Títulos da 
Dív ida A g r á r i a e, n i s so , a 
Constituição é saneadora." 

Ainda preocupa, no entan
to, a aplicação do conceito de 
produtividade para efeito de 
desapropriação. "A lei terá de 
definir os graus de utilização 
e eficiência da ter ra , respei
tando as ca r ac t e r í s t i c a s re
gionais, para o enquadramen
to das propriedades", observa 
Menezes. "Pelo es ta tu to , 500 
a lque i r e s improdu t ivos se
r iam desapropriáveis. Agora, 
basta um boi nessa área para 
i s e n t á - l a " , c r i t i ca , por sua 
vez, Orlando Izaque Bir rer , 
presidente da Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura 
do Estado de São Paulo. Para 
Birrer. o governo precisa defi
nir uma política agrícola que 
force o p ropr ie tá r io ru ra l a 
produzir. 

O deputado José Genoíno " 
(PT-SP) recorda que, pelo Es-"* 
t a t u t o da T e r r a , apenas as;"^ 
empresas ru ra i s es tavam li
vres da desapropriação. "Ago
ra, com a ret irada da proprie- ' 
dade produtiva, o leque foi de-r 
masiadamente ampliado, difi
cultando qualquer tentativa**1 r 
de se fazer uma verdadeira re-.%"' 
forma agraria no País" , recla- ( 
ma ele. "Os sem- te r ra te rão M 

de con t inua r compelidos n a * 
luta pela reforma agrária, pe-" 
los métodos de pressão", com
pleta o deputado Vicente Bo-
go (PSDB-RS). 

De seu lado, o presidente 
da União Democrát ica Rura
lista (UDR), Ronaldo Caiado, 
por exemplo, acha bom o tex
to constitucional, porque ga
r a n t i u a t e r r a a quem n e l a " 
t raba lha . O min i s t ro da Re-i-
forma Agrária, Leopoldo Bes-
sone, também concorda com a-;> 
decisão da Constituinte: "Não-", 
há razão para se dividir uma c 
terra que já produz". 

De ratos a poemas, deu de tudo 
. .? . -., i 

Houve de tudo no plenário ' 
da Const i tu in te , ao longo de 
seus 20 meses de trabalho: tu
m u l t o s nas ga le r i a s , confu
sões no p lenár io , br igas nos 
corredores , discursos infla
mados, d iscursos em versos 
( a t é em e s p a n h o l ) , h i n o s , 
aviõezinhos e bolotas de papel 
voando pelos ares, voto-fan-
tasma. E até rato — rato mes
mo. 

O bicho foi o responsável 
pelo mais inocente dos tumul
tos . Em meio a uma sessão, 
um ra to cometeu a imprudên
cia de passear entre os pés dos 
consti tuintes. Sua descoberta 
causou alvoroço. O deputado 
Fernando San tana (PCB-BA) 
tentou matá-lo com o pé, mas 
não conseguiu. Algumas de
putadas correram para o fun
do do plenário. O rato acabou 
fulminado por Arnaldo Faria 
de Sá (PMDB-SP) — o herói do 
dia. 

Tumul to mesmo, porém, 
foi provocado por centenas de 
sindicalistas que, conduzidos 
por alguns deputados e lidera
dos pelo pres idente da CUT, 
J a i r M e n e g h e l i , t o m a r a m 
con ta das ga l e r i a s . Descon
tentes com a vitória do Cen-
t r ão na discussão de regime 
i n t e rno , eles i n s u l t a r a m os 
consti tuintes e jogaram moe
das, cédulas a m a r r o t a d a s e 
até uma sandália de borracha 
no plenário. A UDR também 
produziu ruidosas manifesta
ções nas g a l e r i a s , mas sem 
lançar dinheiro. 

No plenário também ocor
reram confusões. No momen
to em que o painel eletrônico 
apresentou o resultado favo
rável aos cinco anos de man
dato para o pres idente Sar
ney, quatro deputados, dois de 
um lado, dois do outro, estica
ram na frente da Mesa — dian
te das câmerâs de TV — uma 
faixa com os d ize res "5 — 
Traição ao Povo" . Foi ques
tão de segundos, porque ou
t r o s p u x a r a m e r a s g a r a m a 
faixa. Houve brigas. Numa de
las, o deputado Juarez Antu
nes (PDT-RJ) saiu com o olho 
roxo. Em ou t r a , o deputado 
Chico H u m b e r t o (PDT-MG) 
revidou com um soco às ofen
sas de Is rae l P inhe i ro Fi lho 
(PMDB-MG), a propósi to da 
emenda que cr iava o Estado 
do Triângulo. Certo dia, o de
p u t a d o R o b e r t o J e f f e r son 
(PTB-RJ) foi fotografado na 
tr ibuna com o cano do revól
ver aparecendo sob o paletó. 

Apesar de tudo isto, a con
vivência por t an to tempo no 
plenário — às vezes, mais de 

dez horas por dia — de cente
nas de pessoas tão diferentes, 
pelas origens, formação, edu
cação e ideias, foi a té mui to 
cordia l . O deputado Delfim 
Netto (PDS-SP), que começou 
sendo visto meio de lado por 
muitos que t inham se acostu
mado a considerá-lo o "Inimi
go n 9 1 " do Brasil , ao tempo 
em que foi minis t ro , acabou 
quase reabilitado. 

Nos últ imos meses, até o 
d e p u t a d o J o s é G e n o í n o 
(PT-SP) , ex-guerr i lhe i ro do 
Aragua ia (preso no governo 
Mediei, quando Delfim era um 

minis t ro todo-poderoso), era 
visto rindo de piadas contadas 
por Delfim. Outro ex-ministro 
de governos mili tares, Jarbas 
Passar inho (PDS-PA), quase 
se t ransformou em herói das 
esquerdas por sua posição em 
re lação ao d i re i to de greve, 
mineração e outros. 

Para combater o cansaço 
das longas horas de votações 
sucessivas, alguns recorr iam 
a brincadeiras, fazendo e lan
çando aviõezinhos de papel ou 
atirando bolotas de papel em 
colegas. Houve a té quem es
condesse o sapato dos que pro

curavam dar descanso aos ca
los. Alguns liam jornais e re
vis tas — sem discr iminar as 
especial izadas em mulheres 
n u a s . R o b e r t o C a m p o s 
(PDS-MT) , s e m p r e s i sudo , 
a p r o v e i t a r a p a r a e s c r e v e r 
seus artigos semanais para a 
imprensa, com mordazes crí
t i cas ao t raba lho da Consti
tuinte . Quase não ia à tribu
na, porque, explicou certo dia, 
não gosta de ouvir a própria 
voz. Nelson Aguiar (PDT-ES) 
também escrevia — poesias. 

Ele foi o poeta da Constituin
te. 

Um dia defendeu, com um 
discurso em versos, emenda 
de sua a u t o r i a em favor da 
criança e do adolescente."Se
nhores, peço a palavra/Pra en
caminhar votação/Da emenda 
mais importante/De interesse 
da Nação . ( . . . ) F o s s e como 
Afonso Arinos/Um primoroso 
orador,/ Fa l ava pelos meni -
nos,/Com semelhante fervor." 
Houve também um declama-
dor de versos, de preferência 
em espanhol . Foi Rui Nedel 
(PMDB-RS). Em defesa dos 
índios, recitou da tr ibuna lon
go trecho do poema épico ar
gentino Martim Fierro. 

Stélio Dias (PFL-ES) en
controu outro meio de passar 
o tempo: em toda votação, di
gitava o código de um compa
nheiro de partido, Lael Varei-
la (PFL-MG). Quando este ia 
votar, o computador, devido à 
duplicação da senha, anulava 
a operação. O deputado t inha 
de deixar sua cadeira e entrar 
na fila pa ra v o t a r num dos 
quatro postos avulsos. Ele es
tranhou o fato, reclamou, e os 
t écn icos descobr i ram o que 
estava ocorrendo. O episódio 
terminou com risadas dos dois 
deputados. 

Mas houve um voto-fan-
tasma para valer. O deputado, 
Sarney Filho (PFL-MA) esta
va em São Lu í s e seu voto , 
apareceu no painel eletrôni- , 
co. A lguém v o t o u por e le . 
Uma comissão designada pela 
Mesa chegou a examinar uma 
fotografia mostrando, de cos
tas, o deputado que ocupava a 
cadeira de onde part iu o voto 
mas achou que essa não era 
evidência suficiente e o episó
dio terminou aí. 

Houve, f i n a l m e n t e , nu-' 
mor mais pesado: o deputado^ 
Jayme Paliarin (PTB-SP), ir-^ 
r i tado por te r t ido seu nome' 
incluído nos cartazes da CUT 
como um dos " t ra idores" , foi 
à t r ibuna com um penico nó 
qual escrevera a sigla da Cen
t r a l s indical . E sapecou um 
inflamado discurso, enquanto 
brandia o utensíli . 


